
LEI Nº 6.198, DE 12 DE ABRIL DE 2005.

Inclui meta da Lei nº 6.121 - LDO 2005.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º  Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2005, Lei nº 
6.121/04,  no  órgão,  unidade,  função,  sub-função  e  programa  orçamentários,  com  a 
classificação, especificação do objetivo, valor e recursos descritos nesta Lei, a seguinte 
meta:

a)  Órgão: 09  -  Secretaria  Municipal  da  Saúde;  Unidade: 02  –  Fundo 
Municipal  de  Saúde; Função:  10  Saúde;  Sub-função: 122  –  Administração  Geral; 
Programa: 0174 – Administração da Secretaria e Fundo da Saúde; Meta/Ação: Despesas 
de  exercícios  anteriores;  Objetivo:  Pagamento  de  Despesas  de  Exercícios  Anteriores, 
referente  a  aquisição  de  medicamentos,  materiais,  serviços,  médico-hospitalar, 
odontológicos  e  laboratoriais,  manutenção  e  conservação  de  bens  móveis  e 
equipamentos,  outros  serviços  de  pessoa  física  e  outros  serviços  de  pessoa  jurídica; 
Recursos: ASPS; Valor: R$ 50.000,00;

Art.  2º  Servirá  de  cobertura  para  a  meta  criada  pelo  artigo  anterior,  a 
dedução da rubrica orçamentária da seguinte dotação do orçamento vigente: Órgão: 09 - 
Secretaria  Municipal  da  Saúde;  Unidade:  02 – Fundo Municipal  de  Saúde;  Código  da 
Conta 0902.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência; Valor: R$ 50.000,00;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 12 de abril de 2005.

ALEXANDRE A. GOELLNER
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